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Prefeitura Municipal de Vitorino

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu

JOSÉ NILTON DE SOUZA
SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

DILMAR TÚRMINA
PREFEITO

NOTIFICAÇÃO
O município de Vitorino, Estado do Paraná em cumprimento ao disposto no artigo

2º da Lei nº 9.452, de 20 de Março de 1997, NOTIFICA os partidos políticos, os sin-
dicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede neste Município, da
liberação de recursos do FNS - PACS-Programa Agentes Comunitários de Saúde no
valor de R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais) em 17 de outubro de 2011.

NOTIFICAÇÃO
O município de Vitorino, Estado do Paraná em cumprimento ao disposto no artigo

2º da Lei nº 9.452, de 20 de Março de 1997, NOTIFICA os partidos políticos, os sin-
dicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede neste Município, da
liberação de recursos do FNS- Programa Saúde da Familia no valor de R$ 6.700,00
(Seis mil e setecentos reais) em 17 de outubro de 2011.

JOSÉ NILTON DE SOUZA
PRESIDENTE DA COMISSÃO

Associação Regional de Saúde do Sudoeste
Rua Niterói, 468 – CEP 85.601-480 ou Rua Antonio

Carneiro Neto, 801, CEP 85.601-090, Bairro
Alvorada, FONE/FAX (0XX46) 3524-5335

FRANCISCO BELTRÃO – PR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2011
PROCESSO CHAMMENTO PÚBLICO Nº 002/2011

OBJETO: Contratação das empresas CREDENCIADAS NO CHAMAMENTO PÚBLICO
N.° 002-2011, para prestação de serviços da área de saúde, na realização de con-
sultas e exames, de acordo com a Tabela de Referência - ARSS (Resolução n.° 030/
2011) no âmbito da Associação Regional de Saúde do Sudoeste, de acordo com a
necessidade e demanda dos serviços ofertados pela ARSS, conforme especificações
abaixo:

EMPRESAS – HABILITADAS SITUAÇÃO
MARIA DE F. PERES OLIVEIRA & CIA LTDA CREDENCIADA
MARCHIORE E KOWALCZUK LTDA ME CREDENCIADA
VANESSA E. DE OLIVEIRA GUIMARAES ME CREDENCIADA
SCOPEL E RODRIGUES LTDA CREDENCIADA
CPVN CLÍNICA DE FISIOTERAPIA LTDA CREDENCIADA
LABORATORIO DO CORPO CURSOS E PROMOÇÕES LTDA CREDENCIADA
VIVACE TERAPIAS INTEGRADAS CREDENCIADA
FRANCO E MENDONÇA CLÍNICA DE FISIOTERAPIA LTDA CREDENCIADA
LIGIA GUINDANI GEHLEN CREDENCIADA
BRUSAMARELLO & ROSSAROLLA LTDA CREDENCIADA
CIOATO & BATISTA LTDA CREDENCIADA
BALDO, BASTOS & CIA LTDA CREDENCIADA
CLÍNICA DE ORTOPEDIA VASCO LTDA CREDENCIADA
INSTITUTO MARTINS DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA LTDA CREDENCIADA
CLÍNICA MÉDICA LV LTDA CREDENCIADA
CLÍNCARDIO – CLÍNICA MÉDICA LTDA-ME CREDENCIADA
JUAN NAVARRO CANALES & CIA LTDA CREDENCIADA
CLÍNICA DE DOENÇAS DIGESTIVAS DR. ZANATTA LTDA CREDENCIADA
INSTITUTO DE VISÃO DO SUDOESTE LTDA CREDENCIADA
CFL – CLÍNICAS INTEGRADAS S/C LTDA CREDENCIADA
UROLÓGICA BELTRÃO – CLÍNICA DE UROLOGIA LTDA CREDENCIADA
CLÍNICA NEUROLOGICA BELTRÃO LTDA CREDENCIADA
CENTRO DE NEUROCIRÚRGIA FRANCISCO BELTRÃO LTDA CREDENCIADA
CLÍNICA DE FISIOTERAPIA DRA GABRIELA CORSO CASALI LTDA ME CREDENCIADA
CLÍNICA VASCULAR SUDOESTE LTDA CREDENCIADA

CLINICAS ASSOCIADAS SOCIEDADE SIMPLES LTDA CREDENCIADA
MARTINS CLÍNICA MÉDICA LTDA CREDENCIADA
SPADA E VERGANI LTDA CREDENCIADA
GOYA & GOYA S.C LTDA CREDENCIADA
CENTRO DE NEFROLOGIA DE FRANCISCO BELTRÃO LTDA CREDENCIADA
DEL CARPIO, RAMOS & CIA LTDA CREDENCIADA
PAIOLA & SILVA SERVIÇOS MÉDICOS CREDENCIADA
GECI RODRIGUES STRAPAZZON CREDENCIADA
CLÍNICA DE FISIOTERAPIA DALMARCO E GHEM S/C LTDA CREDENCIADA
GNOATTO ODONTOLOGIA E FISIOTERAPIA LTDA CREDENCIADA
FONSECA DE LUCA E CORDEIRO ROSA LTDA CREDENCIADA
FIGUEIRA & MEDINA CREDENCIADA

O valor máximo estimado e estabelecido para realização das consultas e exames
é de acordo com a Tabela de Referência - ARSS (Resolução n.° 030/2011) no âmbito
da Associação Regional de Saúde do Sudoeste.

JUSTIFICATIVA: A Associação Regional de Saúde do Sudoeste realizou chama-
mento público, através do edital nº 002/2011, de 18 de Julho de 2011, para contra-
tação de serviços para realização de CONSULTAS E EXAMES NO ÂMBITO DA ARSS.

As empresas acima relacionadas credenciaram-se para a prestação dos serviços
pelo valor estabelecido de acordo com a Tabela de Referência - ARSS (Resolução
n.° 030/2011) no âmbito da Associação Regional de Saúde do Sudoeste.

Considerando que os preços praticados são os estabelecidos pelo processo de
Chamamento Público n.° 002-2011, e de acordo com a Tabela de Referência - ARSS
(Resolução n.° 030/2011) a contratação é inexigível de licitação – Lei nº 8.666.93 –
Art. 25.

Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente ofício
são oriundos de Recursos da ATENÇÃO BÁSICA / FATURA SUS / RECURSOS PRÓPRI-
OS / CONVÊNIO GESTAÇÃO DE ALTO RISCO.

Os recursos orçamentários estão previstos na conta:

RECURSOS FINANCEIROS: ATENÇÃO BÁSICA / FATURA SUS / RECURSOS PRÓ-
PRIOS / CONVÊNIO GESTAÇÃO DE ALTO RISCO, NO ÂMBITO DA ASSOCIAÇÃO REGI-
ONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE.

Francisco Beltrão, 18 de Outubro de 2011.
Eduardo Carlos Broring

Presidenta da Comissão de Licitações

De acordo com a inexigibilidade de licitação nº 002/2011, em 18 de Outubro de
2011.

RICARDO ANTÔNIO ORTIÑA
 PRESIDENTE – ARSS

Ofício n.° 023/2011.
ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE.
LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N°. 011/2011.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a homologação do procedimento
licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto às empresas:

Francisco Beltrão/PR, 18 de Outubro de 2011.
RICARDO ANTÔNIO ORTIÑA

Presidente – ARSS

DECRETO Nº 082/2011
SUMULA: Vacância de Cargo Público,
ALCIR VALENTIM PIGOSO, Prefeito em exercício de Pérola D’Oeste, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelas Leis nº 014/
92, 188/98, 189/98, 197/98, 300/02, 330/03 e alterações,

DECRETA
Art.1º- Atendendo o Artigo 37, Inciso II, da Lei Municipal nº 300/02, fica Decretado

Vago, o Cargo em Provimento Efetivo de Serviços Gerais II, do Grupo Ocupacional 05
– Magistério, em virtude da exoneração por Aposentadoria (invalidez), da Servidora
Publica Municipal, ILGA DA CRUZ KARAS.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pérola D´Oeste, em 18 de outubro de 2011.

Retificação
Fica retificado em seu inteiro teor o texto da Portaria nº088/2011 publicado no

Jornal de Beltrão na edição de nº 4619 com data de 18.10.2011 passando a vigorar
o seguinte texto:

PORTARIA Nº 087/2011
ALCIR VALENTIM PIGOSO, Prefeito em exercício de Pérola D’Oeste, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelas Leis nº 014/
92, 188/98,  189/98, 197/98, 300/02, 330/03 e alterações,

R E S O L V E
  Art. 1º. CONCEDER 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade à Servidora

Pública Municipal, JAQUELINE ESTER DALLA LÍBERA, ocupante de Cargo efetivo de
Auxiliar Administrativo, Nível 11, do Grupo Ocupacional 02 – Administração e Plane-
jamento, com início em 15.10.2011 e término em 11.02.2012.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pérola D´Oeste, em 13 de outubro de 2011.

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PR

2º ADENDO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 159/2011 – PMM
Interessado: Departamento de Viação Obras e Serviços Urbanos.
Assunto: Pregão Eletrônico nº 159/2011 – PMM
Objeto: Aquisição de equipamentos rodoviários (01 motoniveladora, 01 retroes-

cavadeira e 01 rolo compactador vibratório).
O Município de Marmeleiro, por intermédio da Pregoeira, esclarece que efetuará

alterações no Edital Pregão Presencial em epígrafe, nos seguintes termos:
01) ANEXO I – DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
LOTE ÚNICO
Item 01 – Motoniveladora
Onde se lê:
- potencia liquida baixa mínima do máximo de 140HP e potencia mínima de 160HP;
- sistema de gira circulo acionado por um pistão hidráulico com 5 posições diferen-

tes de trabalho;
- peneus 17,5x15;
Leia-se:
- potencia liquida baixa mínima do máximo de 155HP e potencia mínima de 195HP;
- sistema de gira circulo com dentes externos acionado por um pistão hidráulico

com no mínimo 5 posições diferentes de trabalho;
- pneus 17,5x25;
- e peso mínimo de 15.000 Kg
Item 03 – Rolo compactador vibratório
Onde se lê:
- impacto dinâmico de no mínimo 27.500kgf;
- sendo a mesma cabine com ar condicionado;
Leia-se:
- força centrifuga de no mínimo 260KN;
- sendo a cabine ROPS e FOPS;
As demais continuam inalteradas.
Marmeleiro, 18 de outubro de 2011.

Luciana Arisi
Pregoeira



Atos Oficiais Quarta-feira, 19.10.2011 - N° 4.620  JORNAL DE BELTRÃO  5A
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO

1º TABELIONATO DE  PROTESTO DE TÍTULOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO

ENCONTRA-SE NESTE TABELIONATO, RUA PONTA GROSSA, 2059  NA CIDADE DE
FRANCISCO BELTRÃO, PARA PROTESTO, OS TÍTULOS ABAIXO DISCRIMINADOS, DE
RESPONSABILIDADE DOS DEVEDORES A SEGUIR RELACIONADOS:

· D R M EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS LTDA  CGC 09.392.972/0001-43,
CHEQUE PROTOCOLO N º 16.705, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA
A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· D R M EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS LTDA  CGC 09.392.972/0001-43,
CHEQUE PROTOCOLO N º 16.706, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA
A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· D R M EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS LTDA  CGC 09.392.972/0001-43,
CHEQUE PROTOCOLO N º 16.707, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA
A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· D R M EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS LTDA  CGC 09.392.972/0001-43,
CHEQUE PROTOCOLO N º 16.708, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA
A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

POR NÃO TER SIDO POSSIVEL ENCONTRAR OS REFERIDOS RESPONSAVEIS, PELO
PRESENTE OS INTIMO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO E AO MESMO TEMPO OS
CIENTIFICO DE QUE, SE NÃO FOR PAGO O PRESENTE, ATÉ O DIA 19/10/2011 DAS
8:30 ÀS’ 11:00 HORAS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HORAS, SERÃO LAVRADOS OS RESPEC-
TIVOS PROTESTOS EM DATA DE  20/10/2011.

FRANCISCO BELTRÃO – PR,  18 DE OUTUBRO DE 2011.
ELCIO TOMAZONI FILHO – TABELIÃO

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
Os Municípios de AMPÉRE, BARRACÃO, BELA VISTA DA CAROBA, BOA ESPERAN-

ÇA DO IGUAÇU, BOM JESUS DO SUL, BOM SUCESSO DO SUL, CAPANEMA, CHOPIN-
ZINHO, CLEVELÂNDIA, CORONEL DOMINGOS SOARES, CORONEL VIVIDA, CRUZEI-
RO DO IGUAÇU, DOIS VIZINHOS, ENÉAS MARQUES, FLOR DA SERRA DO SUL, FRAN-
CISCO BELTRÃO, HONÓRIO SERPA, ITAPEJARA D’OESTE, MANFRINÓPOLIS, MAN-
GUEIRINHA, MARIÓPOLIS, MARMELEIRO, NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, NOVA
PRATA DO IGUAÇU, PALMAS, PATO BRANCO, PÉROLA DO OESTE, PINHAL DE SÃO
BENTO, PLANALTO, PRANCHITA, REALEZA, RENASCENÇA, SALGADO FILHO, SALTO
DO LONTRA, SANTA IZABEL DO OESTE, SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE, SÃO JOÃO,
SÃO JORGE DO OESTE, SAUDADE DO IGUAÇU, SULINA, VERÊ e VITORINO, por seus
Representantes Legais, em 29/09/2011 subscreveram Protocolo de Intenções Subs-
titutivo ao firmado em 15/06/2011, com a intenção de constituir o Consórcio Intermu-
nicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná -CIRUSPAR, elaborado de
acordo com as disposições da Lei Federal nº 11.107/2005, do Decreto Federal nº
6.017/2007, e demais legislações aplicáveis à espécie, sendo que a íntegra do re-
ferido Protocolo de Intenções poderá ser encontrado no seguinte endereço eletrô-
nico: www.saltodolontra.pr.gov.br

Salto do Lontra-Pr, 18 de outubro de 2011.

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu

DILMAR TÚRMINA
PREFEITO

Registre-se e Publique-se.

JOSÉ NILTON DE SOUZA
SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO

DECRETO Nº 2716/2011
SÚMULA: Concede Elevação de Nível ao Servidor Público Municipal.
DILMAR TÚRMINA, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe são asseguradas por Lei.
D E C R E T A:

Art.1º - Fica concedida Elevação de Nível ao Servidor ALCI BALBINOTTI, portador
do RG:5.131.604-5 - função Motorista Veículo Leve do Nível 19 para o Nível 20, nos
termos que assegura o Art.18 da Lei Municipal nº 815/2011 de 03/06/2011.

Art.2º - A presente Portaria entrará em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cruzeiro do Iguaçu - Estado do Paraná, aos

dezoito dias do mês de outubro ano de dois mil e onze.

Prefeitura Municipal de Realeza
LEI N° 1.391/11

18/10/11
Dispõe sobre a criação da “Escola Municipal Universidade da Criança” e dá outras

providências.
A Câmara Municipal de Realeza, Estado do Paraná, Aprovou e Eu, Prefeito Muni-

cipal, Sanciono a seguinte L E I:
Art. 1° - Fica criada a “Escola Municipal Universidade da Criança” – Educação

Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1° ao 5° ano).
Art. 2° - A referida Escola funcionará em imóvel localizado na Quadra n° 343, na

Rua José de Anchieta, nesta cidade de Realeza/PR.
Art. 3° - As despesas com o funcionamento e manutenção da Escola ora criada por

esta Lei correrão à conta de dotações próprias do orçamento do Município.
Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas

as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos dezoito dias do mês de outubro

do ano de dois mil e onze.

LEI N° 1.392/11
18/10/11

Dispõe sobre a criação do “Centro Municipal de Educação Infantil Vó Totinha” e
dá outras providências.

A Câmara Municipal de Realeza, Estado do Paraná, Aprovou e Eu, Prefeito Muni-
cipal, Sanciono a seguinte L E I:

Art. 1° - Fica criado o “Centro Municipal de Educação Infantil Vó Totinha” – Berçá-
rio a partir dos 04 (quatro) meses de idade e Maternal, até os 04 (quatro) anos de
idade.

Art. 2° - O referido Centro de Educação Infantil funcionará em imóvel localizado no
prolongamento da Rua Soares Raposo, nesta cidade de Realeza/PR.

Art. 3° - As despesas com o funcionamento e manutenção do Centro de Educação
Infantil ora criado por esta Lei correrão à conta de dotações próprias do orçamento
do Município.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos dezoito dias do mês de outubro
do ano de dois mil e onze.

PORTARIA Nº 3.802/11
17/10/2011

EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REALEZA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

ART. 1º - EXONERAR os servidores a seguir relacionados, a partir de 17/10/11,
conforme segue:

DORVAL GOMES, a pedido, do cargo em comissão de Chefe de Serviços Gerais, do
Nível C-0 do GO 01.

SALETE MACHADO ZANON, a pedido, do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços
Gerais, do Nível 01 do GO 04.

ART. 2º- Esta Portaria vigora a partir de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos dezessete dias do mês de outu-
bro do ano de dois mil e onze.

PORTARIA Nº 3.803/11
17/10/2011

EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REALEZA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

ART. 1º - Conceder à Servidora ILDA ANTONELLI, ocupante do cargo efetivo de
Professora “B”, Nível 12 do GO 05, LICENÇA ESPECIAL de 03 (três) meses, a partir
de 17 de outubro de 2011.

ART. 2º- Esta Portaria vigora a partir de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos dezessete dias do mês de outubro
do ano de dois mil e onze.

PORTARIA Nº 3.804/2011
18/10/2.011

EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REALEZA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

ART. 1º - EXONERAR a pedido, a servidora ANDREIA DE OLIVEIRA, do cargo efetivo
de Auxiliar de Serviços Gerais, do Nível 01 do GO 04, a partir do dia 18/10/11.

ART. 2º - Esta Portaria vigora a partir de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos dezoito dias do mês de outubro do
ano de dois mil e onze.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº 317/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA:  AGENOR CANDIOTTO ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA CARROCERIA DE MADEIRA C/ COMPRIMENTO DE 5M
REFERENTE LICITAÇÃO PROCESSO DISPENSA Nº 48/2011
VALOR TOTAL: R$7.840,00 (SETE MIL, OITOCENTOS E QUARENTA REAIS)
DATA DA ASSINATURA:  18/10/2011

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DISPENSA N.º 48/2011

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 193/2011
ABERTURA: DIA: 18/10/2011 ÀS 15:00 HORAS.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA CARROCERIA DE MADEIRA C/ COMPRIMENTO DE 5M.
EMPRESA(S) VENCEDORA(S):
-AGENOR CANDIOTTO ME
ITEM 1, COM VALOR TOTAL DE R$ 7.840,00 (SETE MIL, OITOCENTOS E QUARENTA

REAIS).
REALEZA, AOS DEZOITO DIAS DE OUTUBRO DE 2011

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº

207/2010
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA:  I. R. REOLON CONSTRUCOES LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRI-

MO, COM FORNECIMENTO DE PEDRAS E MATERIAIS, NO JARDIM PANORÂMICO -
QUADRA 343 -, NO MUNICÍPIO DE REALEZA.

ADITIVO: PRORROGA A VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO PRESENTE CONTRATO PARA
31 DE JUNHO DE 2012, E ACRESCENTA A QUANTIA DE 293 M² DE MURO DE PEDRA
DUPLO, AUMENTADO O VALOR DE  R$ 23.440,00 (VINTE E TRÊS MIL, QUATROCEN-
TOS E QUARENTA REAIS) AO CONTRATO ORIGINAL CONFORME FACULTA O DISPOS-
TO NO ARTIGO 57, INCISO II, E ARTIGO 65, DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93, DE 21/06/
93 E SUAS ALTERAÇÕES SUBSEQÜENTES.

REFERENTE LICITAÇÃO CONVITE Nº 43/2010
DATA DA ASSINATURA:  01/09/2011

DECRETO Nº 2.610/2011
18/10/2011

EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI, Prefeito do Município de Realeza, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e conforme autorização contida na Lei Municipal n.º
1.388/11,  DECRETA:

ART. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do
Município para o Exercício de 2011, um Crédito Adicional Especial, conforme se espe-
cifica a seguir, na importância de R$ 19.049,00 (dezenove mil, quarenta e nove reais):

05 Secretaria de Desen. e Agropecuária e Desen. e Meio Ambiente
000645      05.001 Secretaria de Desen. e Agropecuária e Desen. e Meio Ambiente
20.606.20011-121 Patrulha Mecanizada
4.4.20.93.00.00 Restituições de Convênios e Transferências da União
3.1.00.000771 Convênio Caixa Prodesa Patrulha 4..............................R$ 19.049,00
ART. 2º- Para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar, serão os re-

cursos do excesso de arrecadação da Alínea 24.71.99.99.34.00 Convênio Caixa
Prodesa Patrulha 4, no valor de R$ 19.049,00 (dezenove mil, quarenta e nove reais).

ART. 3º- Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação, ficando revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos dezoito dias do mês de outubro do
ano de dois mil e onze.

DECRETO Nº 2.611/2011
18/10/2.011

EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI, Prefeito do Município de Realeza, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e conforme autorização contida na Lei Municipal n.º
1.389/11,  DECRETA:

ART. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do
Município para o Exercício de 2011, um Crédito Adicional Especial, conforme se espe-
cifica a seguir, na importância de R$ 347,43 (trezentos e quarenta e sete reais e
quarenta e três centavos):

08 Secretaria de Viação e Desenvolvimento Urbano
002085      08.001 Pavimentação de Estradas Municipal
26.782.26011-138 Pavimentação de Estradas Municipais
4.4.20.93.00.00 Restituições de Convênios e Transferências do Estado
3.1.00.000769 Convênio SETR....................................................................R$ 347,43
ART. 2º- Para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar, a ser aberto

em decorrência da autorização constante na presente Lei, será utilizado o cancela-
mento das seguintes dotações orçamentárias, no orçamento geral do Município para
o exercício de 2011:

08 Secretaria de Viação e Desenvolvimento Urbano
002080      08.001 Pavimentação de Estradas Municipal
26.782.26011-138 Pavimentação de Estradas Municipais
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações
3.1.00.000769 Convênio SETR.....................................................................R$ 347,43
ART. 3º- Esta Decreto  entrará em vigor a partir de sua publicação, ficando revoga-

das as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos dezoito dias do mês de outubro do

ano de dois mil e onze.

DECRETO Nº 2.612/2011
18/10/2.011

EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI, Prefeito do Município de Realeza, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e conforme autorização contida na Lei Municipal n.º
1.390/11,  DECRETA:

ART. 1º- Fica alterado no Programa Plurianual – PPA, para o período de 2010-
2013, nos Programas abaixo:

1501 – NOSSA CIDADE: NOSSA CASA
1601 – casa para todos
2001 – DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO SUSTENTÁVEL
2201 – EMPREGO E RENDA: INCENTIVANDO NOVOS EMPREGOS
ART. 2º- Fica alterado na Lei das Diretrizes Orçamentárias – LDO n.º 1.336/10 de

17/11/10 no Anexo I – Anexo de Metas e Prioridades para o Exercício de 2011, con-
forme Dotações Orçamentárias abaixo.

1501 – NOSSA CIDADE: NOSSA CASA
1601 – casa para todos
2001 – DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO SUSTENTÁVEL
2201 – EMPREGO E RENDA: INCENTIVANDO NOVOS EMPREGOS
ART. 3º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplemen-

tar, no valor de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais):
08 SECRETARIA DE VIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO
002380      08.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
15.452.15012-091 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

0.1.00.000507 COSIP – CONTRIBUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
VALOR................................................................................................................R$ 55.000,00

08 SECRETARIA DE VIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO
002390      08.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
15.452.15011-092 MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO E CASA MORTUÁRIA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
0.1.00.000000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – RECURSOS DO TESOURO –

EX. CORRENTE
VALOR.................................................................................................................R$ 11.000,00

09 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
002550       09.001 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
22.661.22011-128 OBRAS DE FOMENTO DA PRODUÇÃO INDUSTRIAL
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
0.1.00.000000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – RECURSOS DO TESOURO –

EX. CORRENTE
VALOR.............................................................................................................R$ 30.000,00
ART. 4º- Para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar, a ser aberto

em decorrência da autorização constante na presente Lei, será utilizado o cancela-
mento das seguintes dotações orçamentárias, no orçamento geral do Município para
o exercício de 2010:

05 SEC. DE DESEN. E AGROPECUÁRIA E DESEN. E MEIO AMBIENTE
000680      05.001 SEC. DE DESEN. E AGROPECUÁRIA E DESEN. E MEIO AMBIENTE
20.606.20011-123 VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
0.1.00.000000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – RECURSOS DO TESOURO –

EX. CORRENTE
VALOR..................................................................................................................R$ 26.000,00

08 SECRETARIA DE VIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO
002430      08.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
15.452.15011-094 AMPLIAR REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
0.1.00.000507 COSIP – CONTRIBUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
VALOR.................................................................................................................R$ 55.000,00

08 SECRETARIA DE VIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO
002540      08.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
16.482.16011-102   AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS PARA UNIDADES HABITACIONAIS
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
0.1.00.000000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – RECURSOS DO TESOURO –

EX. CORRENTE
VALOR..................................................................................................................R$ 15.000,00
ART. 5º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revo-

gadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos dezoito dias do mês de outubro

do ano de dois mil e onze.

LEI Nº 1.388/2011
18/10/2011

SÚMULA: AUTORIZA ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO
MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2011.

A Câmara Municipal de Realeza, Estado do Paraná, Aprovou e eu, Prefeito Muni-
cipal, Sanciono a seguinte L E I:

ART. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do
Município para o Exercício de 2011, um Crédito Adicional Especial, conforme se
especifica a seguir, na importância de R$ 19.049,00 (dezenove mil, quarenta e nove
reais):

05 Secretaria de Desen. e Agropecuária e Desen. e Meio Ambiente
000645      05.001 Secretaria de Desen. e Agropecuária e Desen. e Meio Ambiente
20.606.20011-121 Patrulha Mecanizada
4.4.20.93.00.00 Restituições de Convênios e Transferências da União
3.1.00.000771 Convênio Caixa Prodesa Patrulha 4............................R$ 19.049,00
ART. 2º- Para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar, serão os

recursos do excesso de arrecadação da Alínea 24.71.99.99.34.00 Convênio Caixa
Prodesa Patrulha 4, no valor de R$ 19.049,00 (dezenove mil, quarenta e nove reais).

ART. 3º- Esta Lei entrará em vigor a partir de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos dezoito dias do mês de outubro
do ano de dois mil e onze.

LEI Nº 1.389/2011
18/10/2.011

SÚMULA: AUTORIZA ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO
MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2011.

A Câmara Municipal de Realeza, Estado do Paraná, Aprovou e eu, Prefeito Muni-
cipal, Sanciono a seguinte L E I:

ART. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do
Município para o Exercício de 2011, um Crédito Adicional Especial, conforme se
especifica a seguir, na importância de R$ 347,43 (trezentos e quarenta e sete reais
e quarenta e três centavos):

08 Secretaria de Viação e Desenvolvimento Urbano
002085      08.001 Pavimentação de Estradas Municipal
26.782.26011-138 Pavimentação de Estradas Municipais
4.4.20.93.00.00 Restituições de Convênios e Transferências do Estado
3.1.00.000769 Convênio SETR........................................................................R$ 347,43

ART. 2º- Para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar, a ser aberto
em decorrência da autorização constante na presente Lei, será utilizado o cancela-
mento das seguintes dotações orçamentárias, no orçamento geral do Município para
o exercício de 2011:

08 Secretaria de Viação e Desenvolvimento Urbano
002080      08.001 Pavimentação de Estradas Municipal
26.782.26011-138 Pavimentação de Estradas Municipais
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações
3.1.00.000769 Convênio SETR.....................................................................R$ 347,43
ART. 3º- Esta Lei entrará em vigor a partir de sua publicação, ficando revogadas

as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos dezoito dias do mês de outubro

do ano de dois mil e onze.
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Prefeitura Municipal de Realeza
LEI N.º 1.390/2011

18/10/2011
SÚMULA: Altera o PPA 2010-2013 e LDO 2010, e autoriza a abrir Crédito Adicional

Suplementar.
A Câmara Municipal de Realeza, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Muni-

cipal, Sanciono a seguinte L E I:
ART. 1º- Fica alterado no Programa Plurianual – PPA, para o período de 2010-

2013, nos Programas abaixo:
1501 – NOSSA CIDADE: NOSSA CASA
1601 – CASA PARA TODOS
2001 – DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO SUSTENTÁVEL
2201 – EMPREGO E RENDA: INCENTIVANDO NOVOS EMPREGOS
ART. 2º- Fica alterado na Lei das Diretrizes Orçamentárias – LDO n.º 1.336/10 de

17/11/10 no Anexo I – Anexo de Metas e Prioridades para o Exercício de 2011,
conforme Dotações Orçamentárias abaixo.

1501 – NOSSA CIDADE: NOSSA CASA
1601 – CASA PARA TODOS
2001 – DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO SUSTENTÁVEL
2201 – EMPREGO E RENDA: INCENTIVANDO NOVOS EMPREGOS
ART. 3º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suple-

mentar, no valor de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais):
08 SECRETARIA DE VIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO
002380      08.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
15.452.15012-091 MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
0.1.00.000507 COSIP – CONTRIBUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
VALOR................................................................................................................R$ 55.000,00

08 SECRETARIA DE VIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO
002390      08.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
15.452.15011-092 MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO E CASA MORTUÁRIA
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
0.1.00.000000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – RECURSOS DO TESOURO –

EX. CORRENTE
VALOR...................................................................................................................R$ 11.000,00

09 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
002550       09.001 SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
22.661.22011-128 OBRAS DE FOMENTO DA PRODUÇÃO INDUSTRIAL
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
0.1.00.000000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – RECURSOS DO TESOURO –

EX. CORRENTE
VALOR.................................................................................................................R$ 30.000,00
ART. 4º- Para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar, a ser aberto

em decorrência da autorização constante na presente Lei, será utilizado o cancela-
mento das seguintes dotações orçamentárias, no orçamento geral do Município para
o exercício de 2010:

05 SEC. DE DESEN. E AGROPECUÁRIA E DESEN. E MEIO AMBIENTE
000680      05.001 SEC. DE DESEN. E AGROPECUÁRIA E DESEN. E MEIO AMBIENTE
20.606.20011-123 VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
0.1.00.000000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – RECURSOS DO TESOURO –

EX. CORRENTE
VALOR................................................................................................................. R$ 26.000,00

08 SECRETARIA DE VIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO
002430      08.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
15.452.15011-094 AMPLIAR REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
0.1.00.000507 COSIP – CONTRIBUIÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA
VALOR...............................................................................................................R$ 55.000,00

08 SECRETARIA DE VIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO
002540      08.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
16.482.16011-102   AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS PARA UNIDADES HABITACIONAIS
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
0.1.00.000000 RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – RECURSOS DO TESOURO –

EX. CORRENTE
VALOR.................................................................................................................R$ 15.000,00
ART. 5º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas

as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos dezoito dias do mês de outubro

do ano de dois mil e onze.

Pérola D´Oeste, 13 de Outubro de 2011.
Portaria nº 089/2011.

O Prefeito do Município de Pérola D´Oeste, no uso de suas atribuições legais,
baixa a seguinte Portaria:

Considerando os apontamentos relacionados nos ofícios encaminhados pelo Mi-
nistério Público Estadual quanto ao processo licitatório Carta-Convite nº 03/2007,
apurados no Inquérito Civil nº 0027.07.000004-0;

Considerando que o artigo 143, da Lei 8.112/1990, impõe que a autoridade que
tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a promover sua apura-
ção mediante sindicância ou processo administrativo;

Considerando o comprometimento dessa Administração com os princípios da trans-
parência e da legalidade;

RESOLVE
Artigo 1º - Determinar a instauração de processo administrativo em face dos mem-

bros integrantes da Comissão de Licitação e Assessor Jurídico à época dos fatos e
das empresas BIGGER CAMINHÕES, SUVEL VEÍCULOS e GRANVEL VEÍCULOS parti-
cipantes do certame, para apurar o procedimento referente à Carta-Convite nº 03/
2007, garantida a ampla defesa.

Artigo 2º - Designar para compor a Comissão que conduzirá os trabalhos os ser-
vidores públicos estáveis: ROSANI MARIA HEINTZE GIONGO (Presidente), ROSANI
MARIA GRIEBELER e MARILDA FORNARI.

Parágrafo único – Fica a encargo do Presidente da Comissão designar o Secretá-
rio entre os dois outros membros.

Artigo 3º - Fixar o prazo de 60 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, conta-
dos da data da publicação dessa portaria, admitida a prorrogação do prazo por igual
período, se necessário for, nos termos do artigo 152, da Lei 8.112/1990.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Capanema

DECRETO N.º 81/2011
SÚMULA: Nomeia integrantes do Conselho Municipal do Fundo de Habitação de

Interesse Social – CMFHIS, do município de Pérola D´Oeste, Estado do Paraná.
ALCIR VALENTIN PIGOSO, Prefeito em Exercício de Pérola D’Oeste, Estado do

Paraná, usando das atribuições conferidas, e com base na Lei Municipal nº. 634/
2009 de 02.09.2009, resolve,

N O M E A R
Art. 1º. Para integrar o Conselho Municipal do Fundo de Habitação de Interesse

Social – CMFHIS, do município de Pérola D’Oeste, os seguintes componentes:
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
· Representante do  Departamento Municipal de Assistência Social:
- Karoline Farah Serednicki Bagetti – CPF: 025.639.899-22
- Tania Lovis   - CPF: 000.413.320-08

· Representante do Departamento de Administração:
- Delésio Defante   - CPF: 923.313.609-44
- Pedro Luiz Garzão – CPF: 603.879.809-97
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
· Representante da Cooperativa Habitacional Urbana de Pérola D’Oeste –

PR – COOPHAUP:
- João Gattini  CPF: 555.136.039-34
- Antonio Gilmar Frescura  - CPF: 038.891.889-66

· Representante da Associação Comercial e Empresarial de Pérola D’Oeste
– ACEPO:

- Rosane Loureiro de Melo  - CPF: 777.919.919-34
- Nelson Jelinek  - CPF: 643.908.029-68

· Representante  da Igreja:
- Rogério Oltramari   -  CPF: 004.737.749-68
- Ires Brustolin      - CPF: 240.598.119-04
Art. 2º. O exercício da função de Conselheiro não será remunerado, consideran-

do-se como serviço público relevante pelo mandato de 02 (dois) anos.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as

disposições em contrario.
Gabinete do Prefeito Municipal, aos dezessete dias do mês de Outubro do ano de

dois mil e onze.

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº049/2011

Objeto: Contratação de Sociedade de Advogados especializada na área do direi-
to administrativo/tributário para interpor ações judiciais de alta indagação, com o fim
de recuperar indébitos referentes a contribuições previdenciárias pagas indevida-
mente ao Instituto Nacional da Seguridade Social.

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, por intermédio da Pregoeira,
torna público a todos os interessados  a prorrogação da data de abertura, das pro-
postas para ás 10:00 horas do dia 31 de outubro de 2011.

Todas as demais seções e condições do aviso de licitação permanecem inaltera-
das.

Capanema, 17 de outubro de 2011
Roselia Kriger Becker Pagani – Pregoeira

PRECE  PODEROSA
Ações de graça
Senhor eu te agradeço, pelo nascimento de Jesus.
Eu te agradeço pelo sol pela chuva, pelo pão de cada dia, pelo ar que eu

respiro, pelo dia e pela noite, pela vida que o Senhor me deu e por meus
familiares. Eu te agradeço pelos dias de trabalho, pelas noites de descanso,
pelo dinheiro que ganhei, pelo ano que passou senhor obrigado por tudo o que
me destes, pesso perdão porque nunca te dei nada, só agora reconheço que
tudo o que tenho veio de ti. Senhor, aceite o meu coração agradecido, que este
ano seja próspero e de muita proteção para mim e minha família.

Para o louvor da Trindade Augusta e divina, que este ano eu possa andar
livre do ódio, da inveja e feitiçaria, dos atrapalhos e de todo o mal. Glória a Deus
nas alturas e paz na terra aos homens de boa vontade. Assim seja.

Senhor me ajude que este ano novo eu possa te oferecer sempre o melhor,
pois sei que nada teria se o Senhor não me desse, a bênção de Deus não tem
preço, mas ofereço por gratidão, um pouco do muito que Deus me deu neste
ano que passou. Senhor aceite o meu coração, a mina vida, meu trabalho, os
meus familiares, e entrego aos teus cuidados e espero a tua bênção. No nome
de Jesus o meu Salvador, Amém.


